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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei regulamenta o art. 199 da Lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966, para estabelecer as regras de compartilhamento de informações 

entre as administrações tributárias federal, distrital, estaduais e municipais. 

Art. 2º A Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, passa a vigorar 

acrescida pelo seguinte artigo: 

“Art. 20-F. Para os fins do art. 199 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro 

de 1966, a administração tributária federal compartilhará, de forma 

recíproca, nos termos de ato normativo do Ministro da Economia, 

informações sobre a situação econômica ou financeira do sujeito 

passivo do tributo ou de terceiros e sobre a natureza e o estado de 

seus negócios ou atividades, de forma a garantir a consulta plena às 

suas bases de dados, incluídas as informações relativas a: 

I – rendas, rendimentos, patrimônio; e 

II – débitos, créditos, dívidas e movimentação financeira ou 

patrimonial. 

§ 1º Os dados objeto de transferência do sigilo serão utilizados, 

exclusivamente, nas atividades que decorram do exercício das 

atribuições legais da administração tributária, para fins de escrituração 

de obrigações fiscais, previdenciárias ou trabalhistas e arrecadação, 

fiscalização e cobrança de tributos, inclusive aduaneiros. 

§ 2º A transferência do sigilo exime de responsabilidade o concedente, 

cabendo ao receptor zelar pela preservação, rastreabilidade dos 

dados, vedando acesso por terceiros que não se enquadrem no 

disposto no caput. 

§ 3º A negativa, descumprimento ou inobservância do dever de 

compartilhamento de base ou informação e transferência do sigilo 

entre os órgãos da administração tributária sujeita o infrator às 

penalidades da Lei nº 8.429, de 2 de julho de 1992, sem prejuízo das 

demais sanções cabíveis. 

§ 4º O disposto nesse artigo aplica-se à atuação Procuradoria-Geral 

Federal na cobrança extrajudicial e judicial de crédito inscrito em 

dívida ativa das autarquias e fundações públicas federais de natureza 

fiscal e dos créditos de que trata o inciso II do § 3º do art. 16 da Lei n 

º 11.457, de 16 de março de 2007.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Neste ano, tive a honra de ser o relator da Medida Provisória nº 881, 

de 2019 (MP da Liberdade Econômica), convertida na Lei nº 13.874, de 20 de 



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6087/2019 

setembro de 2019, que, temos certeza, estabelecerá um novo paradigma jurídico para 

a atuação das forças produtivas do Brasil, fundamentado na liberdade empresarial. 

Com vistas a lograr aprovação de matéria tão complexa, foram 

realizados vários ajustes ao texto da MP original, bem como ao do Projeto de Lei de 

Conversão (PLV) nº 17, de 2019, aprovado na Comissão Mista destinada à análise da 

proposição. 

O presente projeto de lei tem como objetivo recolocar em discussão 

um ponto que foi retirado do referido PLV, mas que, a nosso ver, é fundamental para 

melhorar as condições de atuação dos fiscos federal, estaduais e municipais. Trata-

se da regulamentação do art. 199 do Código Tributário Nacional, que cuida da troca 

de informações entre as autoridades tributárias.  

A atuação integrada desses órgãos pode, não somente auxiliar no 

combate à sonegação fiscal, que confere vantagem competitiva ao sonegador, mas 

também diminuir o excesso de obrigações acessórias que os fiscos impõem aos 

contribuintes, afinal o compartilhamento de informações tornará desnecessária uma 

ampla gama de documentos, livros, declarações etc. exigidos pelos três níveis de 

governo, versando sobre as mesmas informações.  

Entendemos que a medida pode auxiliar em muito o Poder Público, 

em especial os Estados e Municípios de menor porte, e o conjunto dos contribuintes 

cumpridores de seus deveres, pelo que contamos com o apoio com os Nobres Pares 

para discussão e aprovação.  

Sala das Sessões, em 20 de novembro de 2019. 

Deputado JERÔNIMO GOERGEN 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

Institui Normas Gerais de Direito Tributário 

Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
 

Art. 1º Esta Lei regula, com fundamento na Emenda Constitucional nº 18, de 1º de 

dezembro de 1965, o sistema tributário nacional e estabelece, com fundamento no art. 5º, XV, 

alínea b, da Constituição Federal, as normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, sem prejuízo da respectiva legislação 

complementar, supletiva ou regulamentar. 

.......................................................................................................................................................  

LIVRO SEGUNDO 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

.......................................................................................................................................................  

TÍTULO IV 

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

CAPÍTULO I 

FISCALIZAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 199. A Fazenda Pública da União e as dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios prestar-se-ão mutuamente assistência para a fiscalização dos tributos respectivos e 

permuta de informações, na forma estabelecida, em caráter geral ou específico, por lei ou 

convênio. 

Parágrafo único. A Fazenda Pública da União, na forma estabelecida em tratados, 

acordos ou convênios, poderá permutar informações com Estados estrangeiros no interesse da 

arrecadação e da fiscalização de tributos. (Parágrafo único acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 

10/1/2001) 
Art. 200. As autoridades administrativas federais poderão requisitar o auxílio da 

força pública federal, estadual ou municipal, e reciprocamente, quando vítimas de embaraço ou 

desacato no exercício de suas funções, ou quando necessário à efetivação de medida prevista 

na legislação tributária, ainda que não se configure fato definido em lei como crime ou 

contravenção. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.522, DE 19 DE JULHO DE 2002 
Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos 

créditos não quitados de órgãos e entidades 

federais e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, por meio de requerimento do 

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos em dívida 

ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor 

consolidado igual ou inferior àquele estabelecido em ato do Procurador-Geral da Fazenda 

Nacional. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 881, de 30/4/2019, convertida na 

Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 
§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os 

valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados.  

§ 2º Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as 

execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-881-30-abril-2019-788037-publicacaooriginal-157831-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
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igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.033, de 

21/12/2004) 
§ 3º (Revogado pela Medida Provisória nº 651, de 9/7/2014, convertida na Lei nº 13.043, de 

13/11/2014) 
§ 4º No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 

da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput 

deste artigo, será considerada a soma dos débitos consolidados das inscrições reunidas. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004) 

Art. 20-A. Nos casos de execução contra a Fazenda Nacional, é a Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional autorizada a não opor embargos, quando o valor pleiteado pelo 

exequente for inferior àquele fixado em ato do Ministro da Fazenda. (Artigo acrescido pela Lei nº 

12.649, de 17/5/2012) 
Art. 20-B. Inscrito o crédito em dívida ativa da União, o devedor será notificado 

para, em até cinco dias, efetuar o pagamento do valor atualizado monetariamente, acrescido de 

juros, multa e demais encargos nela indicados.  

§ 1º A notificação será expedida por via eletrônica ou postal para o endereço do 

devedor e será considerada entregue depois de decorridos quinze dias da respectiva expedição.  

§ 2º Presume-se válida a notificação expedida para o endereço informado pelo 

contribuinte ou responsável à Fazenda Pública. 

§ 3º Não pago o débito no prazo fixado no caput deste artigo, a Fazenda Pública 

poderá:  

I - comunicar a inscrição em dívida ativa aos órgãos que operam bancos de dados e 

cadastros relativos a consumidores e aos serviços de proteção ao crédito e congêneres; e  

II - averbar, inclusive por meio eletrônico, a certidão de dívida ativa nos órgãos de 

registro de bens e direitos sujeitos a arresto ou penhora, tornando-os indisponíveis. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 13.606, de 9/1/2018) 
Art. 20-C. A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional poderá condicionar o 

ajuizamento de execuções fiscais à verificação de indícios de bens, direitos ou atividade 

econômica dos devedores ou corresponsáveis, desde que úteis à satisfação integral ou parcial 

dos débitos a serem executados.  

Parágrafo único. Compete ao Procurador-Geral da Fazenda Nacional definir os 

limites, critérios e parâmetros para o ajuizamento da ação de que trata o caput deste artigo, 

observados os critérios de racionalidade, economicidade e eficiência. (Artigo acrescido pela Lei nº 

13.606, de 9/1/2018) 
Art. 20-D. Sem prejuízo da utilização das medidas judicias para recuperação e 

acautelamento dos créditos inscritos, se houver indícios da prática de ato ilícito previsto na 

legislação tributária, civil e empresarial como causa de responsabilidade de terceiros por parte 

do contribuinte, sócios, administradores, pessoas relacionadas e demais responsáveis, a 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional poderá, a critério exclusivo da autoridade fazendária:  

I - notificar as pessoas de que trata o caput deste artigo ou terceiros para prestar 

depoimentos ou esclarecimentos;  

II - requisitar informações, exames periciais e documentos de autoridades federais, 

estaduais e municipais, bem como dos órgãos e entidades da Administração Pública direta, 

indireta ou fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios;  

III - instaurar procedimento administrativo para apuração de responsabilidade por 

débito inscrito em dívida ativa da União, ajuizado ou não, observadas, no que couber, as 

disposições da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. (Artigo vetado na Lei nº 13.606, de 9/1/2018, 
mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 18/4/2018) 

Art. 20-E. A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional editará atos complementares 

para o fiel cumprimento do disposto nos arts. 20-B, 20-C e 20-D desta Lei. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 13.606, de 9/1/2018) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11033-21-dezembro-2004-535177-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11033-21-dezembro-2004-535177-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-651-9-julho-2014-779038-publicacaooriginal-144566-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11033-21-dezembro-2004-535177-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13606-9-janeiro-2018-786083-publicacaooriginal-154737-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13606-9-janeiro-2018-786083-publicacaooriginal-154737-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13606-9-janeiro-2018-786083-publicacaooriginal-154737-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13606-9-janeiro-2018-786083-publicacaooriginal-154737-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13606-9-janeiro-2018-786083-veto-154738-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13606-9-janeiro-2018-786083-promulgacaodevetos-155370-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13606-9-janeiro-2018-786083-publicacaooriginal-154737-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13606-9-janeiro-2018-786083-publicacaooriginal-154737-pl.html


6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6087/2019 

Art. 21. Fica isento do pagamento dos honorários de sucumbência o autor da 

demanda de natureza tributária, proposta contra a União (Fazenda Nacional), que desistir da 

ação e renunciar ao direito sobre que ela se funda, desde que:  

I - a decisão proferida no processo de conhecimento não tenha transitado em 

julgado;  

II - a renúncia e o pedido de conversão dos depósitos judiciais em renda da União 

sejam protocolizados até 15 de setembro de 1997.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 

exercício de mandato, cargo, emprego ou 

função na administração pública direta, indireta 

ou fundacional e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público, servidor ou 

não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa incorporada ao 

patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou 

concorra com mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual, serão punidos na 

forma desta Lei.  

Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta Lei os atos de 

improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício ou 

incentivo, fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação ou custeio 

o erário haja concorrido ou concorra com menos de cinqüenta por cento do patrimônio ou da 

receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à repercussão do ilícito sobre a 

contribuição dos cofres públicos.  

Art. 2º Reputa-se agente público, para os efeitos desta Lei, todo aquele que exerce, 

ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, 

contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou 

função nas entidades mencionadas no artigo anterior.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.457, DE 16 DE MARÇO DE 2007 
Dispõe sobre a Administração Tributária 

Federal; altera as Leis nºs 10.593, de 6 de 

dezembro de 2002, 10.683, de 28 de maio de 

2003, 8.212, de 24 de julho de 1991, 10.910, de 

15 de julho de 2004, o Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943, e o Decreto nº 70.235, de 6 

de março de 1972; revoga dispositivos das Leis 

nºs 8.212, de 24 de julho de 1991, 10.593, de 6 

de dezembro de 2002, 10.910, de 15 de julho de 
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2004, 11.098 , de 13 de janeiro de 2005, e 

9.317, de 5 de dezembro de 1996; e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA PROCURADORIA-GERAL DA FA Z E N D A NACIONAL 

 

Art. 16. A partir do 1º (primeiro) dia do 2º (segundo) mês subseqüente ao da 

publicação desta Lei, o débito original e seus acréscimos legais, além de outras multas previstas 

em lei, relativos às contribuições de que tratam os arts. 2º e 3º desta Lei, constituem dívida ativa 

da União.  

§ 1º A partir do 1º (primeiro) dia do 13º (décimo terceiro) mês subseqüente ao da 

publicação desta Lei, o disposto no caput deste artigo se estende à dívida ativa do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS e do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - 

FNDE decorrente das contribuições a que se referem os arts. 2º e 3º desta Lei.  

§ 2º Aplica-se à arrecadação da dívida ativa decorrente das contribuições de que 

trata o art. 2º desta Lei o disposto no § 1º daquele artigo.  

§ 3º Compete à Procuradoria-Geral Federal representar judicial e 

extrajudicialmente:  

I - o INSS e o FNDE, em processos que tenham por objeto a cobrança de 

contribuições previdenciárias, inclusive nos que pretendam a contestação do crédito tributário, 

até a data prevista no § 1º deste artigo;  

II - a União, nos processos da Justiça do Trabalho relacionados com a cobrança de 

contribuições previdenciárias, de imposto de renda retido na fonte e de multas impostas aos 

empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações do trabalho, mediante delegação da 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.  

§ 4º A delegação referida no inciso II do § 3º deste artigo será comunicada aos 

órgãos judiciários e não alcançará a competência prevista no inciso II do art. 12 da Lei 

Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993.  

§ 5º Recebida a comunicação aludida no § 4º deste artigo, serão destinadas à 

Procuradoria-Geral Federal as citações, intimações e notificações efetuadas em processos 

abrangidos pelo objeto da delegação.  

§ 6º Antes de efetivar a transferência de atribuições decorrente do disposto no § 1º 

deste artigo, a Procuradoria-Geral Federal concluirá os atos que se encontrarem pendentes.  

§ 7º A inscrição na dívida ativa da União das contribuições de que trata o art. 3º 

desta Lei, na forma do caput e do § 1º deste artigo, não altera a destinação final do produto da 

respectiva arrecadação.  

Art. 17. O art. 39 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

"Art. 39. O débito original e seus acréscimos legais, bem como outras multas 

previstas em lei, constituem dívida ativa da União, promovendo-se a inscrição 

em livro próprio daquela resultante das contribuições de que tratam as alíneas 

a, b e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei.  

..........................................................................................................  

§ 2º É facultado aos órgãos competentes, antes de ajuizar a cobrança da dívida 

ativa de que trata o caput deste artigo, promover o protesto de título dado em 

garantia, que será recebido pro solvendo.  
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§ 3º Serão inscritas como dívida ativa da União as contribuições que não 

tenham sido recolhidas ou parceladas resultantes das informações prestadas 

no documento a que se refere o inciso IV do art. 32 desta Lei." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 881, DE 30 DE ABRIL DE 2019 
(Convertida na Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019) 

Institui a Declaração de Direitos de Liberdade 

Econômica, estabelece garantias de livre 

mercado, análise de impacto regulatório, e dá 

outras providências.  

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

 Art. 1º Fica instituída a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica, que 

estabelece normas de proteção à livre iniciativa e ao livre exercício de atividade econômica e 

disposições sobre a atuação do Estado como agente normativo e regulador, nos termos do 

disposto no inciso IV do caput do art. 1º, no parágrafo único do art. 170 e no caput do art. 174 

da Constituição.  

 § 1º O disposto nesta Medida Provisória será observado na aplicação e na 

interpretação de direito civil, empresarial, econômico, urbanístico e do trabalho nas relações 

jurídicas que se encontrem no seu âmbito de aplicação, e na ordenação pública sobre o exercício 

das profissões, juntas comerciais, produção e consumo e proteção ao meio ambiente.  

 § 2º Ressalvado o disposto no inciso X do caput do art. 3º, o disposto no art. 1º ao 

art. 4º não se aplica ao direito tributário e ao direito financeiro.  

 § 3º O disposto no art. 1º ao art. 4º constitui norma geral de direito econômico, 

conforme o disposto no inciso I do caput e nos § 1º e § 4º do art. 24 da Constituição, e será 

observado para todos os atos públicos de liberação da atividade econômica executados pelos 

Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, observado o disposto no § 2º.  

 § 4º O disposto no inciso IX do caput do art. 3º não se aplica aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios, exceto se:  

 I - o ato público de liberação da atividade econômica for derivado ou delegado por 

legislação ordinária federal; ou  

 II - o ente federativo ou o órgão responsável pelo ato decidir se vincular ao disposto 

no inciso IX do caput do art. 3º por meio de instrumento válido e próprio.  

 § 5º Para fins do disposto nesta Medida Provisória, consideram-se atos públicos de 

liberação da atividade econômica a licença, a autorização, a inscrição, o registro, o alvará e os 

demais atos exigidos, com qualquer denominação, por órgão ou entidade da administração 

pública na aplicação de legislação, como condição prévia para o exercício de atividade 

econômica, inclusive o início, a instalação, a operação, a produção, o funcionamento, o uso, o 

exercício ou a realização, no âmbito público ou privado, de atividade, serviço, estabelecimento, 

profissão, instalação, operação, produto, equipamento, veículo, edificação e outros.  

 Art. 2º São princípios que norteiam o disposto nesta Medida Provisória:  

....................................................................................................................................................... 
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